
“O tema tem ocupado o centro do debate também nos con-
gressos de direito do trabalho e de previdência social. A li-
teratura acumulada nos últimos anos, tamanha a variedade 
de interpretações e recomendações, é enorme e difícil de ser 
dominada. Não há dúvida: as novas tecnologias criaram um 

sobretudo, para as próprias plataformas digitais.”















“Estamos no limiar de relações do trabalho bastante com-
plexas, que se afastam da simples relação binária entre em-
pregado e empregador e que exigem regras de conduta que 
atendam as necessidades das plataformas, dos trabalhadores 
e dos usuários.”





















“Toda vez que se abre uma discussão nesse campo –, no âm-
bito da imprensa ou do parlamento –, as plataformas são tra-
tadas como insensíveis aos direitos humanos e interessadas 
exclusivamente nos lucros da sua atividade. Para realizar uma 
advocacy sincera e humana faz-se necessário uma bem orga-
nizada massa crítica de dados, mostrando o sucesso de expe-
riências realizadas, resultados concretos e propostas de ação 
que sejam capazes de acomodar os interesses econômicos 
das plataformas com as aspirações sociais do mundo moder-
no. É imperioso um entendimento básico dos desdobramen-
tos políticos que emergem dessa questão para, com isso, che-
gar-se a um mínimo de consenso sobre as estratégias mais 
adequadas para as plataformas agirem de forma integrada e 
com bons argumentos.”




























































